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1. Identificação

1.1. Informações Territoriais

UF TO

Município BANDEIRANTES DO TOCANTINS

Região de Saúde Cerrado Tocantins Araguaia

Área 1.672,32 Km²

População 3.407 Hab

Densidade Populacional 3 Hab/Km²

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS) 
Data da consulta: 29/11/2023

1 .2. Secretaria de Saúde

Nome do Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Número CNES 6794912

CNPJ A informação não foi identificada na base de dados

CNPJ da Mantenedora 01612819000172

Endereço RUA CICERO CARNEIRO S/N CASA

Email bandeirantes@saude.to.gov.br

Telefone 6334321192

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 29/11/2023

1 .3. Informações da Gestão

Prefeito(a) JOSE MÁRIO ZAMBON TEIXEIRA

Secretário(a) de Saúde cadastrado
no período

SAMARA DOS SANTOS REZENDE

E-mail secretário(a) bandeirante@saude.to.gov.br

Telefone secretário(a) 6392437345

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Data da consulta: 29/11/2023

1.4. Fundo de Saúde

Instrumento de criação Informação indisponível na base de dados do SIOPS

Data de criação Informação indisponível na base de dados do SIOPS

CNPJ Informação indisponível na base de dados do SIOPS

Natureza Jurídica Informação indisponível na base de dados do SIOPS

Nome do Gestor do Fundo Informação indisponível na base de dados do SIOPS

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Data da consulta: 29/11/2023

1.5. Plano de Saúde

Período do Plano de Saúde 2022-2025

Status do Plano Aprovado

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 17/05/2022

1.6. Informações sobre Regionalização

Região de Saúde: Cerrado Tocantins Araguaia

Município Área (Km²) População (Hab) Densidade

ARAPOEMA 1552.207 5550 3,58

BANDEIRANTES DO TOCANTINS 1672.322 3407 2,04

BERNARDO SAYÃO 926.884 4229 4,56

BOM JESUS DO TOCANTINS 1332.665 4038 3,03
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BRASILÂNDIA DO TOCANTINS 641.464 1974 3,08

CENTENÁRIO 1954.688 2131 1,09

COLINAS DO TOCANTINS 843.84 34233 40,57

COLMÉIA 990.712 8941 9,02

COUTO MAGALHÃES 1585.773 5331 3,36

GOIANORTE 1800.974 4738 2,63

GUARAÍ 2268.147 24775 10,92

ITACAJÁ 3051.341 6819 2,23

ITAPIRATINS 1243.954 3577 2,88

ITAPORÃ DO TOCANTINS 918.916 2404 2,62

JUARINA 481.046 2243 4,66

PALMEIRANTE 2640.738 4798 1,82

PEDRO AFONSO 2010.892 14055 6,99

PEQUIZEIRO 1209.798 4921 4,07

PRESIDENTE KENNEDY 770.418 3047 3,95

RECURSOLÂNDIA 2216.65 3421 1,54

SANTA MARIA DO TOCANTINS 1410.446 2680 1,90

TUPIRAMA 712.202 1909 2,68

TUPIRATINS 895.302 1874 2,09

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS)
Ano de referência: 2025

Não há informações cadastradas para o período do Conselho de Saúde 

1 .8. Casa Legislativa

Considerações
O Relatório Anual de Gestão (RAG) é a principal ferramenta de acompanhamento da gestão da saúde no município, Estado, Distrito federal e União.
O RAG é uma ferramenta desenvolvida pela secretaria de gestão estratégica e participativa do ministério da saúde, em conjunto com o Datasus, com o
objetivo de apoiar os gestores municipais na elaboração e envio do mesmo ao conselho municipal de saúde e posteriormente ao ministério da saúde.
O presente Relatório e referente ao cenário apresentado no ano em exercício, trata-se de uma síntese das ações e serviços de saúde, bem como de um
mecanismo de monitoramento e avaliação para acompanhamento do alcance de indicadores de relevância a saúde pública realizados durante o ano em
exercício.

1º RDQA

Data de Apresentação na Casa Legislativa



2º RDQA

Data de Apresentação na Casa Legislativa



3º RDQA

Data de Apresentação na Casa Legislativa


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2. Introdução

Análises e Considerações sobre Introdução
O município de Bandeirantes do Tocantins, através da Secretaria municipal de saúde apresenta o Relatório Anual de Gestão (RAG) 2023 que trata-se de
um instrumento legal nas leis 8080, 8142 e Portaria 3.176 de 24/02/2008 que dispõe sobre as orientações acerca da Elaboração, aplicação e fluxo do
Relatório Anual de gestão e quanto as informações do plano de saúde.
O RAG é, por definição, um instrumento que apresenta os resultados alcançados com a execução da programação anual de saúde, tendo como base o
conjunto de indicadores definidos no plano anual de saúde com intuito de acompanhar metas fixadas. Bandeirantes do Tocantins é um município
brasileiro do estado do Tocantins.
Localiza-se a uma latitude 07º45'23" sul e a uma longitude 48º35'01" oeste, estando a uma altitude de 288 metros. Sua população estimada em 2020 era
de 3.592 habitantes. Possui uma área de 1677,7 km² A organização da saúde do Município, conta com um gestor do Fundo Municipal de Saúde, dispõe de
um Conselho Municipal de Saúde, bem como de um Plano Municipal de Saúde, e a Programação Anual de Saúde aprovados.
Vale ressaltar que as prestações de conta do primeiro, segundo e terceiro quadrimestre de 2023 foram apresentadas e aprovadas junto ao Conselho de
Saúde, em Audiência Pública como reza a LC 141/2012, neste período, o serviço teve alternâncias na gestão, tendo 02 gestoras do Fundo Municipal de
Saúde conforme o detalhamento abaixo: 
Samara Resende Feitosa: De 01 de Janeiro do ano 2024 a 11 de Outubro do ano 2024.
Inayara Sousa Almeida: De 12 de Outubro do ano 2024 a 31 de Dezembro do ano 2024.
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3. Dados Demográficos e de Morbimortalidade
A disponibilização dos dados do SINASC, SIM e SIH, no DGMP, depende do prazo de publicação, respectivamente, pelos DAENT/SVSA e DRAC/SAES

3.1. População estimada por sexo e faixa etária

Não foi possivel carregar os dados para a População estimada por sexo e faixa etária.

3.2. Nascidos Vivos

Número de nascidos vivos por residência da mãe.

Unidade Federação 2023

Fonte: Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (MS/SVS/DASIS/SINASC) 
Data da consulta: .

3.3. Principais causas de internação por local de residência

Morbidade Hospitalar de residentes, segundo capítulo da CID-10.

Fonte: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: .

3.4. Mortalidade por grupos de causas

Mortalidade de residentes, segundo capítulo CID-10

Erro ao recuperar dados TabNet. Code http: 0

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (MS/SVS/CGIAE/SIM-TABNET) 
Data da consulta: .

Análises e Considerações sobre Dados Demográficos e de Morbimortalidade
Considerando os dados apresentados no ano de 2023, observa-se que o prevalece o sexo masculino como maior população (1.973) sendo também a
maior faixa etária de 20 a 29 anos (652) responsável pelo maior número de pessoas no município.
Ao analisar as principais causas de internação observa-se, conforme dados apresentados no ano avaliado (2023), doenças do aparelho digestivo (39)
como responsável pelo maior número de internações, seguida por a gravidez, parto e puerpério (38), logo após, internações por Lesões, envenenamentos
e algumas outras consequências de causas externa (28), fator este que preocupa, já que está diretamente relacionado com Saúde mental e/ou
comportamentos sociais.
Contudo, dentre as causas de mortalidade aparecem as doenças do aparelho circulatório pelo terceiro ano seguido como a principal causa de óbitos,
seguido de Causas externas.
Portanto, permite-se inferir que as ações e serviços de saúde devem se direcionar aos principais fatores de agravos, Causas Externas e Doenças do
Aparelho Circulatório. 
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4. Dados da Produção de Serviços no SUS
A disponibilização dos dados do SIS AB, SIA e SIH, no DGMP, depende do prazo de publicação, respectivamente, pelos DESF/SAPS e DRAC/SAES

4.1. Produção de Atenção Básica

Tipo de Produção Quantidade

Visita Domiciliar 24.205

Atendimento Individual 19.334

Procedimento 25.965

Atendimento Odontológico 1.969

Fonte: Sistema de informação em Saúde para a Atenção Básica – SISAB

4.2. Produção de Urgência e Emergência por Grupo de Procedimentos

Caráter de atendimento: Urgência

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Ações de promoção e prevenção em saúde - - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnóstica - - - -

03 Procedimentos clínicos - - - -

04 Procedimentos cirúrgicos - - - -

05 Transplantes de orgãos, tecidos e células - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Órteses, próteses e materiais especiais - - - -

08 Ações complementares da atenção à saúde - - - -

Total - - - -

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 16/02/2024.

4.3. Produção de Atenção Psicossocial por Forma de Organização

Não há informações cadastradas para o período 

4.4. Produção de Atenção Ambulatorial Especializada e Hospitalar por Grupo de Procedimentos

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Ações de promoção e prevenção em saúde 217 - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnóstica 551 8838,80 - -

03 Procedimentos clínicos 1624 15434,12 - -

04 Procedimentos cirúrgicos - - - -

05 Transplantes de orgãos, tecidos e células - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Órteses, próteses e materiais especiais - - - -

08 Ações complementares da atenção à saúde 607 3004,65 - -

Total 2999 27277,57 - -

Fonte: Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 16/02/2024.

4.5. Produção de Assistência Farmacêutica

Esse item refere-se ao componente especializado da assistência farmacêutica, sob gestão da esfera estadual. 
Portanto, não há produção sob gestão municipal.
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4.6. Produção de Vigilância em Saúde por Grupo de Procedimentos

Financiamento: Vigilância em Saúde

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais

Qtd. aprovada Valor aprovado

01 Ações de promoção e prevenção em saúde 217 -

Total 217 -

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS)

Data da consulta: 16/02/2024.

Análises e Considerações sobre Dados da Produção de Serviços no SUS
A tabela apresenta dados de produção da atenção básica do município de Bandeirantes do Tocantins,  referentes ao ano 2023. As informações são
agregadas por tipo de produção, equipe de saúde da família (ESF) e unidade básica de saúde (UBS).
Análise por Tipo de Produção:

Visita Domiciliar:
Total de 24.205 visitas domiciliares realizadas no ano.
A média de visitas por mês foi de 2.018.
A média de visitas por ACS foi de 183 visitas ao mês.

Atendimento Individual:
Total de 19.329 atendimentos individuais realizados no ano.
A média de atendimentos por mês foi de 1.611.

Procedimentos:
Total de 25.964 procedimentos realizados no ano.
A média de procedimentos por mês foi de 2.164.

Atendimento Odontológico:
Total de 1.968 atendimentos odontológicos realizados no ano.
A média de atendimentos odontológicos por equipe foi de 84 ao mês.

Considerações Adicionais:
A tabela fornece uma visão geral da produção da atenção básica no município.
É importante analisar os dados em conjunto com outras informações, como:

População adscrita a cada equipe e UBS.
Recursos humanos e materiais disponíveis em cada equipe e UBS.
Perfil socioeconômico da população adscrita.

Essa análise mais profunda pode ajudar a identificar os fatores que influenciam a produção das equipes e implementar medidas para melhorar a
qualidade da atenção básica.

Recomendações:
Monitorar a produção das equipes de forma contínua e realizar análises periódicas dos dados.
Implementar ações de qualificação das equipes para aumentar a produção e a qualidade dos serviços prestados.
Investir na estrutura e nos recursos das UBS para garantir melhores condições de trabalho para as equipes.
Fortalecer a gestão da atenção básica no município para garantir a qualidade dos serviços prestados à população.

Em relação a tabela 4.4. de Produção de Atenção Ambulatorial Especializada e Hospitalar por Grupo de Procedimentos: A imagem apresenta dados da
produção ambulatorial especializada e hospitalar do Sistema de Informações Ambulatorial de Bandeirantes do Tocantins, referentes ao ano de 2023. A
tabela mostra a quantidade de procedimentos aprovados, o valor aprovado, as AIH pagas e o valor total para cada grupo de procedimentos.
1. Quantidade de Procedimentos Aprovados:

O grupo de procedimentos com maior quantidade de aprovações foi o "02 Procedimentos com finalidade diagnóstica", com 551 procedimentos.
O grupo com menor quantidade de aprovações foi o "07 Orteses próteses e materiais especiais", com 607 procedimentos.

2. Valor Aprovado:

O grupo de procedimentos com maior valor aprovado foi o "03 Procedimentos clínicos", com R$ 15.434,12.
O grupo com menor valor aprovado foi o "01 Ações de promoção e prevenção em saúde ", com R$ 883,80.

3. Valor Total:

O grupo de procedimentos com maior valor total foi o "03 Procedimentos clínicos", com R$ 27.277,57.
O grupo com menor valor total foi o "01 Ações de promoção e prevenção em saúde ", com R$ 2.727,57.

Considerações Adicionais:

A tabela mostra que os procedimentos clínicos e diagnósticos representam a maior parte da produção ambulatorial especializada e hospitalar.
Essa análise mais profunda pode ajudar a identificar os fatores que influenciam a produção e o custo dos serviços de saúde, bem como implementar medidas para
melhorar a qualidade da atenção à saúde.

Recomendações:

Monitorar a produção ambulatorial especializada e hospitalar de forma contínua e realizar análises periódicas dos dados.
Implementar ações de qualificação dos profissionais para aumentar a qualidade dos serviços prestados.
Investir na estrutura e nos recursos dos serviços de saúde para garantir melhores condições de trabalho para os profissionais.
Fortalecer a gestão da atenção à saúde no município para garantir a qualidade dos serviços prestados à população.
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5. Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS

5.1. Por tipo de estabelecimento e gestão

A disponibilização dos dados do SCNES, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo DRAC/SAES.

Período 12/2023

Rede física de estabelecimentos de saúde por tipo de estabelecimentos

Tipo de Estabelecimento Dupla Estadual Municipal Total

POLO ACADEMIA DA SAUDE 0 0 1 1

UNIDADE DE VIGILANCIA EM SAUDE 0 0 1 1

CENTRAL DE GESTAO EM SAUDE 0 0 1 1

CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 0 0 1 1

UNIDADE MISTA 0 0 1 1

Total 0 0 5 5

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS 
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 29/11/2023.

5.2. Por natureza jurídica

Período 12/2023

Rede física de estabelecimentos de saúde por natureza jurídica

Natureza Jurídica Municipal Estadual Dupla Total

ADMINISTRACAO PUBLICA

MUNICIPIO 5 0 0 5

Total 5 0 0 5

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS 
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 29/11/2023.

5.3. Consórcios em saúde

O ente não está vinculado a consórcio público em saúde

Análises e Considerações sobre Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS
Considerando nossa Rede física de estabelecimentos de saúde do nosso município, o sistema público de saúde dispõe de 5 estabelecimentos de saúde,
sendo 2 Unidades Básicas de saúde, 1 Unidade de Vigilância em saúde, 1 Secretaria de Saúde e 01 polo da Academia da Saúde em funcionamento, é
válido ressaltar que já ouve a solicitação do Custeio Mensal ao Ministério da Saúde.
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6. Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
A disponibilização dos dados do SCNES, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo DRAC/SAES.

Período 02/2023

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do
Estabelecimento

Formas de contratação CBOs
médicos

CBOs
enfermeiro

CBOs (outros) nível
superior

CBOs (outros) nível
médio

CBOs
ACS

Pública (NJ grupo 1) Autônomos (0209, 0210) 1 0 0 0 0

Bolsistas (07) 1 0 0 0 0

Estatutários e empregados públicos
(0101, 0102)

0 1 1 6 8

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do
Estabelecimento

Formas de contratação CBOs
médicos

CBOs
enfermeiro

CBOs (outros) nível
superior

CBOs (outros) nível
médio

CBOs
ACS

Pública (NJ grupo
1)

Contratos temporários e cargos em comissão
(010301, 010302, 0104)

4 12 10 23 4

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 03/03/2026.

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2019 2020 2021 2022

Pública (NJ grupo 1) Autônomos (0209, 0210) 0 0 2 2

Bolsistas (07) 1 1 1 1

Estatutários e empregados públicos (0101,
0102)

13 15 18 18

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2019 2020 2021 2022

Pública (NJ grupo 1) Contratos temporários e cargos em
comissão (010301, 010302, 0104)

45 70 68 73

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 03/03/2026.

Análises e Considerações sobre Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
Aos trabalhadores do SUS, da rede municipal, são garantidos todos os direitos trabalhistas, como férias, 13º salário. Ao analisar os resultados, sobre os
profissionais que compõe o sistema único de saúde do município de Bandeirantes do TocantinsTO, observa-se que prevalece o tipo de vínculo estatutários
seguidos dos profissionais contratados e ou comissionados. 
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7. Programação Anual de Saúde - PAS

7.1. Diretrizes, objetivos, metas e indicadores

DIRETRIZ Nº 1 - Ampliação e qualificação do acesso aos serviços de saúde de qualidade, em tempo adequado, com ênfase na
humanização, equidade e no atendimento das necessidades de saúde, aprimorando a política de atenção básica, especializada,
ambulatorial e hospitalar, e garantindo o acesso a medicamentos no âmbito do SUS.

OBJETIVO Nº 1 .1 - Fortalecer as ações de trabalho da atenção básica, através do aprimoramento da Política de Estratégia da Saúde
da Família e organização do processo de trabalho, estabelecendo e consolidando a atenção básica como ordenadora da rede e
coordenadora do cuidado.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta 2023

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Ampliar de 0,10 para
0,20 a razão de exames
de mamografia de
rastreamento realizados
em mulheres de 50 a 69
anos na população
residente no município.

Razão de exames de
mamografia de
rastreamento realizados
em mulheres de 50 a 69
anos na população
residente de determinado
local e população da
mesma faixa etária.

Taxa 2021 0,10 0,20 0,13 Taxa 0,08 61,54

Ação Nº 1 - Realizar busca ativa e encaminhar 50 mulheres na faixa etária entre 50 e 69 anos para exames de mamografia.

2. Alcançar no mínimo
70% dos indicadores
programados na
Atenção Básica em
programas estratégicos
do Ministério da Saúde.

Cobertura populacional
estimada pelas equipes
de Atenção Básica

Percentual 2021 70,00 70,00 Não
programada

Percentual

3. Manter 100% da
cobertura populacional
estimada pelas Equipes
de Atenção Básica.

Cobertura populacional
estimada pelas equipes
de Atenção Básica

Percentual 2021 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Manter atualizadas 100% das Equipes de Saúde da Família e profissionais integrantes, no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde (CNES) e Sistema de Informação E-SUS

4. Manter em 100% o
percentual de Equipes
de Atenção Básica
contratualizadas no PSE.

percentual de Equipes de
Atenção Básica
contratualizadas no PSE.

Percentual 2021 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Manter equipe de saúde da família completa para atendimento das demandas geradas pelo Programa Saúde na Escola

5. Aumentar de 80,0
para 90,0 o percentual
de cobertura de
acompanha mento das
condicionalidades de
Saúde do Programa
Bolsa Família (PBF).

Cobertura de
acompanhamento das
condicionalidades de
Saúde do Programa Bolsa
Família (PBF)

Percentual 2021 80,00 90,00 83,00 Percentual 87,00 104,82

Ação Nº 1 - Ampliar para 83% o percentual de cobertura de acompanhamento das condicionalidades de Saúde do Programa Bolsa Família.

6. Implantar e
implementar 01 polos da
Academia da Saúde

Mortalidade prematura
(de 30 a 69 anos) pelo
conjunto das 4 principais
DCNT (doenças do
aparelho circulatório,
câncer, diabetes e
doenças respiratórias
crônicas)

Número 2021 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar adesão do custeio de 01 polo da Academia da Saúde.

Ação Nº 2 - Realizar entrega da Academia da Saúde.

7. Reforma e ampliação
da infraestrutura física
da Rede de Atenção
Básica.

Número de
Reformas/ampliação da
infraestrutura física da
Rede de Atenção Básica.

Número 2021 0 3 Não
programada

Número

8. Ampliar de 0,20 para
0,40 a realização de
exames citopatológicos
do colo do útero em
mulheres de 25 a 64
anos na população
residente do município.

Razão de exames
citopatológicos do colo
do útero em mulheres de
25 a 64 anos na
população residente de
determinado local e a
população da mesma
faixa etária

Taxa 2021 0,20 0,40 0,28 Taxa 0,46 164,29
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Ação Nº 1 - Realizar busca ativa das mulheres na faixa etária preconizada pelo Ministério da Saúde para que sejam submetidas ao exame
citopatológico do colo do útero.

Ação Nº 2 - Manter as campanhas para coleta do citopatológico, conforme calendário da UBS.

Ação Nº 3 - Acompanhar 100% das mulheres com diagnostico de lesões intraepiteliais de alto grau do colo de útero no município.

Ação Nº 4 - Implementar o rastreamento estratégico da população feminina na faixa etária de 25 a 64 anos

Ação Nº 5 - Realizar reunião com os Agentes Comunitários de Saúde para busca ativa por meio de visitas domiciliares, objetivando aperfeiçoar o
mapeamento da área e atualizar a quantidade de mulheres na faixa etária priorizada, direcionando a ação as mulheres que iniciaram a atividade
sexual e que nunca realizaram o exame preventivo e/ou que não realizam a mais de 03 anos.

Ação Nº 6 - Realizar, no mínimo, 200 coletas de PCCU em mulheres da faixa etária entre 25 a 64 anos, durante o ano.

9. Ampliar para 80% o
acesso da população
gestante com consulta
odontológica
programada.

Percentual de gestantes
com consulta
odontológica realizada.

Percentual 2021 70,00 80,00 72,00 Percentual 74,00 102,78

Ação Nº 1 - Garantir atendimento odontológico a gestante em tempo oportuno.

10. Ampliar para 100% a
cobertura de equipes da
Saúde Bucal na Atenção
Básica.

Cobertura populacional
estimada de saúde bucal
na atenção básica

Percentual 2021 95,00 100,00 97,00 Percentual 100,00 103,09

Ação Nº 1 - Manter em 100% a cobertura preconizada para as equipes da Saúde Bucal na Atenção Básica.

11. Ampliar as ações
coletivas de escovação
dental supervisionada.

Número de ações
coletivas de escovação
dental supervisionada e
realizadas.

Número 2021 5 8 6 Número 6,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar escovação supervisionada em 100% das escolas participantes do Programa Saúde na Escola.

12. Manter zerado o
número de óbitos
maternos em
determinado período e
local de residência

Proporção de óbitos de
mulheres em idade fértil
(10 a 49 anos)
investigados.

Número 2021 0 0 0 Número 0 0

Ação Nº 1 - Realizar pré-natal em conformidade com as diretrizes do programa Rede Cegonha.

Ação Nº 2 - Manter equipe de saúde da família completa.

13. Reduzir para 0 a
taxa de mortalidade
infantil ao ano.

Taxa de mortalidade
infantil

Número 2021 1 0 0 Número 0 0

Ação Nº 1 - Manter equipe de saúde da família completa.

Ação Nº 2 - Ampliar o acesso à assistência ao Pré-natal de acordo com a Política Nacional.

Ação Nº 3 - Ampliar a cobertura do cadastro e acompanhamento no SISVAN Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional.

14. Ampliar o acesso à
saúde dos usuários do
sexo masculino de
acordo com a Política
Nacional de Atenção
Integral à Saúde do
Homem, por meio da
ampliação do horário de
funcionamento da UBS.

Carga horária semanal
com a UBS em
funcionamento.

Número 2021 40 60 60 Número 60,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar implantação do Programa Saúde na Hora.

15. Reduzir a proporção
de gravidez na
adolescência entre as
faixas etárias 10 a 19
anos

Proporção de gravidez na
adolescência entre as
faixas etárias 10 a 19
anos

Proporção 2021 22,00 15,00 20,00 Taxa 15,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar monitoramento de indicadores de saúde mensalmente.

Ação Nº 2 - Realizar educação em saúde sobre gravidez na adolescência em 100% das escolas que possuírem alunos cursando o ensino médio.

16. Manter zerado o
número de casos novos
de AIDS em menores de
5 anos.

Número de casos novos
de aids em menores de 5
anos.

Número 2021 0 0 0 Número 0 0

Ação Nº 1 - Realizar testes de HIV conforme preconizado nas diretrizes da Rede Materno Infantil, durante o pré-natal.

17. Manter zerado o
número de casos novos
de sífilis congênita em
menores de um ano de
idade

Número de casos novos
de sífilis congênita em
menores de um ano de
idade

Número 2021 0 0 0 Número 0 0
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Ação Nº 1 - Realizar testes de Sífilis conforme preconizado nas diretrizes da Rede Materno Infantil, durante o pré-natal.

18. Ampliar para 10 a
frota de veículos da
Atenção Básica

Números de automóveis
que compõem a frota da
saúde.

Número 2021 8 10 Não
programada

Número

OBJETIVO Nº 1 .2 - Fortalecer os serviços da Atenção Especializada do município como parte integrante do cuidado no território e
promover suporte básico para referência e contra referência.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2023

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Ampliar para 06
especialistas, a oferta de
atendimento de consultas na
Atenção Especializada

Número de
especialidades médicas
atendendo no
município.

Número 2021 2 6 4 Número 3,00 75,00

Ação Nº 1 - Ampliar a prestação de serviços operacionais e recursos humanos do atendimento de especialidades do município.

2. Ofertar exames laboratoriais
terceirizados a 100% da
demanda produzida na atenção
básica.

Percentual de exames
ofertados de acordo
com a demanda

Percentual 2021 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar 01 convênio com a rede privada para aquisição de exames laboratoriais necessários ao atendimento aos usuários que busquem o
serviço público de saúde.

3. Atender no mínimo 90% das
demandas de Tratamentos
Fora do Domicílio – TFD
conforme regulação municipal.

Percentual de
demandas de
Tratamentos Fora do
Domicílio (TFD)
atendidas.

Percentual 2021 80,00 90,00 83,00 Percentual 100,00 120,48

Ação Nº 1 - Manter cronograma de desembolso para ofertar capacidade financeira e financiar o tratamento fora do domicílio, conforme previsão legal

OBJETIVO Nº 1 .3 - Fortalecer as ações de Promoção da Alimentação Saudável e implementar o monitoramento em situações de Risco
para Doenças e Agravos Preveníveis.

Descrição da Meta

Indicador para
monitoramento e
avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta 2023

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Implantar o Programa de
alimentação e Nutrição na rede
de atenção à saúde com
aprimoramento dos fluxos e
articulação intersetorial.

Programa de
alimentação e
Nutrição
implantado.

Número 2021 0 1 Não
programada

Número

OBJETIVO Nº 1 .4 - Garantir a Assistência Farmacêutica no âmbito municipal, conforme legislação do SUS.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2023

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Assegurar 100% a aquisição
regular de medicamentos em
quantidade e prazo necessários ao
abastecimento da rede municipal.

Percentual de
aquisição regular de
medicamentos
adquiridos.

Percentual 2021 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar atualização da lista de medicamentos a serem ofertados no âmbito municipal.

Ação Nº 2 - Realizar procedimento licitatório com objetivo de adquirir medicamentos elencados pelo Rename.

Ação Nº 3 - Realizar solicitação de aquisição de medicamentos do componente especializado e Estratégico junto à Assistência Farmacêutica de
Palmas/TO.

Ação Nº 4 - Realizar solicitação de compra em tempo oportuno com os ítens necessários em quantidades equivalentes as demandas

DIRETRIZ Nº 2 - Redução e prevenção dos riscos e agravos à saúde da população por meio das ações de vigilância, promoção e
proteção, com foco na prevenção de doenças não transmissíveis, acidentes e violências, no controle das doenças transmissíveis e na
promoção do envelhecimento saudável.

OBJETIVO Nº 2 .1 - Reduzir e prevenir os riscos e agravos à saúde da população por meio de promoção, proteção e vigilância em saúde

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2023

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS
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1. Reduzir para 1 o
número de óbitos
prematuros (de 30 a 69
anos) pelo conjunto das
quatro principais doenças
do aparelho circulatório,
câncer, diabetes e
doenças respiratória s
crônicas ao ano

Mortalidade prematura (de 30
a 69 anos) pelo conjunto das 4
principais DCNT (doenças do
aparelho circulatório, câncer,
diabetes e doenças
respiratórias crônicas)

Número 2021 2 1 2 Número 2,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar o rastreamento, identificação, diagnóstico, acompanhamento e tratamento das pessoas com Doenças Crônicas, assim como
promover ações que minimizem os impactos dos fatores de risco nos índices de incapacidades e mortalidade pelo conjunto das quatro doenças
crônicas (Doenças Cardiovasculares, Doenças Respiratórias Crônicas, Diabetes e Cânceres).

2. Executar no mínimo
75% da cobertura vacinal
preconizada pelo
Calendário Nacional
Vacinal

Proporção de vacinas
selecionadas do Calendário
Nacional de Vacinação para
crianças menores de dois anos
de idade - Pentavalente 3ª
dose, Pneumocócica 10-valente
2ª dose, Poliomielite 3ª dose e
Tríplice viral 1ª dose - com
cobertura vacinal preconizada

Percentual 2021 75,00 75,00 75,00 Percentual 89,00 118,67

Ação Nº 1 - Realizar contratualização de 01 sistema para emissão de relatórios em tempo real do sistema E-SUS com listas nominais.

3. Investigar 100% dos
casos de óbito de
mulheres em idade fértil
(10 a 49) no tempo
oportuno.

Proporção de óbitos de
mulheres em idade fértil (10 a
49 anos) investigados.

Percentual 2021 90,00 100,00 95,00 Percentual 93,00 97,89

Ação Nº 1 - Intensificar o recolhimento/entrega semanal das notificações em todos os estabelecimentos de saúde notificadores.

Ação Nº 2 - Realizar pagamentos de vencimentos a servidores lotados no serviço público de Vigilância em Saúde

Ação Nº 3 - Intensificar a coleta das declarações de óbitos (DO), alcançando 100% dos acontecimentos

4. Registrar no mínimo
90% dos óbitos não
fetais com causa básica
definida.

Taxa de mortalidade infantil Percentual 2021 90,00 90,00 90,00 Percentual 95,00 105,56

Ação Nº 1 - Notificar e investigar agravos conforme Portaria Nº Portaria GM/MS nº 204 de 17 de fevereiro de 2016.

Ação Nº 2 - Alimentar oportunamente os sistemas de informação em saúde SINAN/SINASC/SIM/SIVEP/DDA/DVHA/ E-SUS VE

5. Encerrar
oportunamente, no
mínimo, 80% das
investigações das
notificações de agravos
compulsórios, registradas
em até 60 dias após
notificação.

Proporção de casos de doenças
de notificação compulsória
imediata (DNCI) encerrados em
até 60 dias após notificação.

Percentual 2021 0,00 90,00 83,00 Percentual 85,00 102,41

Ação Nº 1 - Realizar acompanhamento semanal de casos notificados e monitoramento do SINAN.

6. Aumentar para 95% a
cura dos casos novos de
hanseníase diagnostica
dos nos anos das
coortes.

Proporção de cura dos casos
novos de hanseníase
diagnosticados nos anos das
coortes

Percentual 2021 0,00 95,00 90,00 Percentual 95,00 105,56

Ação Nº 1 - Realizar avaliação de contatos de casos novos de hanseníase.

Ação Nº 2 - Realizar uma visita técnica mensal nas UBSs para supervisão e acompanhamento (assessoria) dos casos de Hanseníase.

7. Realizar 10 coletas
mensais de amostras de
água para consumo
humano e enviar para
análise quanto aos
parâmetros coliformes
totais, cloro residual livre
e turbidez.

Proporção de análises
realizadas em amostras de
água para consumo humano
quanto aos parâmetros
coliformes totais, cloro residual
livre e turbidez

Número 2021 120 120 120 Número 120,00 100,00

Ação Nº 1 - Alimentar oportunamente o Sistema de Informação de Vigilância da Qualidade da Água para o consumo humano (SISAGUA)

Ação Nº 2 - Realizar coleta e envio de amostras de água dos 10 pontos cadastrados de monitoramento para análise quanto aos parâmetros coliformes
totais, cloro residual e turbidez da água para consumo humano – SISAGUA.

8. Efetivar, no mínimo,
90% de preenchimento
do campo ocupação nas
notificações de agravos
relacionado s ao
trabalho.

Proporção de preenchimento
do campo ocupação nas
notificações de agravos
relacionados ao trabalho.

Percentual 2021 100,00 90,00 90,00 Percentual 100,00 111,11
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Ação Nº 1 - Realizar notificação e Investigação de Acidentes de Trabalho.

9. Alcançar no mínimo
70% das metas
pactuadas no Programa
de Qualificação das
Ações de Vigilância em
Saúde (PQA-VS)

Percentual de metas
alcançadas no PQA-VS.

Percentual 2021 70,00 70,00 70,00 Percentual 75,00 107,14

Ação Nº 1 - Iniciar processo de estruturação da vigilância do óbito na AB (oficina de discussão dos óbitos infantis, fetais, maternos e de mulheres em
idade fértil).

Ação Nº 2 - Realizar procedimento licitatório para aquisição de material de expediente e insumos em geral para Vigilância em Saúde.

Ação Nº 3 - Ativar e realizar reuniões do Comitê Municipal de Enfrentamento à Dengue, Zika e Chikungunya.

Ação Nº 4 - Elaborar e executar do Plano de Enfrentamento das Arboviroses 2023.

Ação Nº 5 - Realizar monitoramento mensal de doenças transmissíveis.

OBJETIVO Nº 2 .2 - Implementar ações de prevenção, controle e diagnóstico das doenças transmitidas por vetores

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2023

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Cumprir 8 ciclos com no
mínimo 80% de cobertura
de imóveis visitados para
controle vetorial da
dengue.

Número de ciclos que atingiram
mínimo de 80% de cobertura de
imóveis visitados para controle
vetorial da dengue

Número 2021 8 8 8 Número 8,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar campanha de combate à dengue, chikungunya e Zika Vírus.

Ação Nº 2 - Realizar visitas diárias para controle das endemias.

Ação Nº 3 - Adquirir material de rotina para o trabalho de campo dos agentes de combate às endemias e para laboratório de entomologia.

Ação Nº 4 - Adquirir kits de EPIs para agentes de controle químico (máscaras faciais com filtro, luvas nitrílicas, botas, calças, camisas, chapéu).

Ação Nº 5 - Realizar controle vetorial nos Pontos Estratégicos – PE’s incluindo bloqueio químico (tratamento focal com larvicida quando necessário) e
aplicação espacial residual de inseticida a cada 2 meses (Fludora)

Ação Nº 6 - Realizar exame de colinesterase sanguínea nos servidores que trabalham nas atividades de controle vetorial que fazem uso de inseticidas
organofosforados e carbamatos, conforme periodicidade indicada pelo MS.

Ação Nº 7 - Alimentar diariamente o Sistema do Programa Nacional de Controle da Dengue (SisPNCD), enviando as informações à SES/TO.

Ação Nº 8 - Realizar Levantamento Rápido do Índice de Infestação por Aedes aegypti LIRAa.

Ação Nº 9 - Enviar oportunamente ao LACEN as amostras biológicas humanas para diagnóstico das arboviroses e outras doenças vetoriais.

Ação Nº 10 - Adquirir equipamentos para bloqueio químico (borrifação espacial).

Ação Nº 11 - Adquirir uniformes aos ACEs.

2. Alcançar 70% das metas
pactuadas para controle e
prevenção da Doença de
Chagas

Número de barbeiros coletados
durante o ano.

Número 2021 10 10 2 Número 2,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar atualização do Plano de combate as Arboviroses (Dengue, Zika, Chikungunya e Febre Amarela), Plano de combate a Leishmaniose
Visceral e Plano de Combate a Doença de Chagas.

OBJETIVO Nº 2 .3 - Implementar ações de prevenção, controle e diagnóstico de zoonoses.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2023

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Enviar 100% das
amostras para
diagnóstico de
leishmaniose visceral
americana de cães
suspeitos.

Percentual de amostras para
diagnóstico de leishmaniose
visceral americana de cães
suspeitos enviadas para
análise.

Percentual 2021 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Enviar ao Laboratório Central de Saúde Pública do Tocantins (LACEN) 100% das amostras para diagnóstico de leishmaniose visceral de
cães suspeitos.

Ação Nº 2 - Realizar vigilância canina para leishmaniose visceral (sorologia de cães) conforme livre demanda.

Ação Nº 3 - Realizar eutanásia de cães com leishmaniose visceral confirmados laboratorialmente (casos positivos).

2. Realizar, no mínimo,
90% da vacinação
antirrábica animal (gatos
e cães) pactuada.

Percentual de cães e gatos
vacinados durante a
campanha.

Percentual 2021 90,00 90,00 90,00 Percentual 92,00 102,22

Ação Nº 1 - Realizar busca ativa da população felina e canina no município de Bandeirantes do Tocantins.
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Ação Nº 2 - Realizar vacinação e busca ativa de faltosos na população felina e canina local.

OBJETIVO Nº 2 .4 - Implementar ações em Vigilância Sanitária

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2023

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Executar no mínimo seis
grupos de ações de vigilância
sanitária, consideradas
necessárias a todos os
municípios.

Percentual dos seis
grupos de ações de
vigilância sanitária
executados.

Percentual 2021 80,00 80,00 82,00 Percentual 82,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar inspeção sanitária nos estabelecimentos de competência da VISA.

Ação Nº 2 - Estruturar VISA com materiais permanentes.

Ação Nº 3 - Cadastrar, atualizar e excluir cadastros de estabelecimentos sujeitos a VISA e expedir alvará sanitário e realizar atendimento às
denúncias.

DIRETRIZ Nº 3 - Fortalecimento da Gestão do SUS, garantindo a participação ativa do usuário e a qualificação da Educação em Saúde.
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OBJETIVO Nº 3 .1 - Fortalecer e ampliar as ações do Conselho Municipal de Saúde

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2023

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Garantir em 100% a
participação de Conselheiros
Municipais de Saúde a
programas de capacitação
voltadas ao Controle Social.

Percentual de
participações do
Conselho Municipal de
Saúde em Programas de
capacitação.

Percentual 2021 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Atender 100% das demandas advindas do Conselho Municipal de Saúde que tenham princípios baseado nas legislações vigentes.

2. Garantir no mínimo 12
reuniões anuais com o
Conselho Municipal de Saúde.

Número de reuniões
anuais com o Conselho
Municipal de Saúde.

Número 2021 12 12 12 Número 8,00 66,67

Ação Nº 1 - Garantir no mínimo 1 reunião do Conselho Municipal de Saúde por mês.

OBJETIVO Nº 3 .2 - Promover o desenvolvimento institucional e administrativo da Gestão Municipal do SUS através da Secretaria
Municipal de Saúde.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2023

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Adquirir 100% dos insumos de
Demandas Judiciais (Com ou sem
recurso jurídico) em quantidade e
prazos necessário s para o
atendimento das mesmas.

Percentual de
insumos adquiridos.

Percentual 2021 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Adquirir 100% dos medicamentos solicitados por Ordem Judicial para o cumprimento da legislação vigente.

2. Assegurar em 100% a
participação de servidores em
eventos técnicos e científicos
conforme as demandas e
regulação administrativa

Percentual de
participação em
ações de Educação
Permanente.

Percentual 2021 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Enviar todos os instrumentos de gestão previstos na LC 141/2012 ao Conselho Municipal de Saúde para aprovação.

Ação Nº 2 - Implementar a política de Educação Permanente no âmbito municipal.

3. Garantir o envio de, no mínimo,
04 instrumento s de Gestão
(relatórios, projetos, planos e
pactuações) por ano, para
apreciação do Conselho Municipal
de Saúde (CMS) de acordo com a
legislação vigente.

Número de
Instrumentos de
Gestão
encaminhados ao
Conselho Municipal
de Saúde

Número 2021 4 4 4 Número 4,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar contratualização de 01 sistema para emissão de relatórios em tempo real do sistema E-SUS com listas nominais

OBJETIVO Nº 3 .3 - Fortalecer as Ações do Núcleo de Educação Permanente no SUS.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta 2023

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Implementar 01 Núcleo
de Educação Permanente
em Saúde.

Núcleo de Educação
Permanente em Saúde
implantado.

Número 2021 1 1 Não
programada

Número

DIRETRIZ Nº 4 - Fortalecimento do processo de gestão em saúde, aprimoramento da tecnologia e inovação em saúde como vetor
estruturante da agenda de redução das vulnerabilidades do acesso à saúde.
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OBJETIVO Nº 4 .1 - Garantir apoio tecnológico e adotar como ferramenta de apoio administrativo ao processo de gestão dos serviços
de saúde.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2023

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Manter 01 sistema para
emissão de relatórios em
tempo real do sistema E-
SUS.

Número de sistema para
emissão de relatórios em
tempo real do sistema E-SUS.

Número 2021 1 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Adquirir kits de EPIs para trabalhadores de saúde em quantidade equivalente a solicitação.

OBJETIVO Nº 4 .2 - Garantir apoio institucional e administrativo as áreas técnicas do serviço Público e Municipal de Saúde

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2023

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Garantir a oferta de 100%
dos recursos humanos
necessário s ao
funcionamento dos serviços
de saúde.

Percentual de recursos
humanos disponíveis em
comparação com a
demanda.

Percentual 2021 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Garantir recursos necessários para pagamento de vencimento de servidores.

DIRETRIZ Nº 5 - Assegurar ações serviços de saúde para o enfrentamento da COVID-19.

OBJETIVO Nº 5 .1 - Desenvolver ações de prevenção, promoção e proteção, reduzindo os riscos e agravos da saúde dos munícipes no
âmbito da rede de Atenção a Saúde.

Descrição da Meta

Indicador para
monitoramento e
avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2023

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Aquisição de 100% dos
equipamentos de proteção
individual (EPI) demandados pela
UBS para o enfrentamento da
pandemia de Coronavírus

Percentual de EPIs
adquiridos,
segundo a
demanda.

Percentual 2021 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Adquirir kits de EPIs para trabalhadores de saúde em quantidade equivalente a solicitação.

2. Realizar no mínimo 10 ações
informativas e anuais de
publicidade e propaganda em
telejornais, redes sociais e canais de
comunicação.

Número de ações
de publicidade
executadas.

Número 2021 10 10 10 Número 10,00 100,00

Ação Nº 1 - Garantir 10 ações informativas de publicidade ao combate do novo coronavírus durante o ano.

3. Garantir imunização de, no
mínimo, 70% da população
vacinável contra a COVID-19.

Percentual da
população
imunizada contra a
COVID19.

Percentual 2021 40,00 70,00 70,00 Percentual 74,00 105,71

Ação Nº 1 - Manter equipe de saúde da família completa.

Ação Nº 2 - Garantir oferta de imunização contra COVID-19 a 100% da população que buscar o serviço.

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções Descrição das Metas por Subfunção
Meta
programada
para o exercício

Resultados

0 - Informações
Complementares

Garantir a oferta de 100% dos recursos humanos necessário s ao funcionamento dos serviços
de saúde.

100,00 100,00

122 - Administração
Geral

Ampliar de 0,10 para 0,20 a razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em
mulheres de 50 a 69 anos na população residente no município.

0,13 0,08

Aquisição de 100% dos equipamentos de proteção individual (EPI) demandados pela UBS para o
enfrentamento da pandemia de Coronavírus

100,00 100,00

Garantir a oferta de 100% dos recursos humanos necessário s ao funcionamento dos serviços
de saúde.

100,00 100,00

Manter 01 sistema para emissão de relatórios em tempo real do sistema E-SUS. 1 1

Adquirir 100% dos insumos de Demandas Judiciais (Com ou sem recurso jurídico) em
quantidade e prazos necessário s para o atendimento das mesmas.

100,00 100,00

https://digisusgmp.saude.gov.br 18 de 38



Garantir em 100% a participação de Conselheiros Municipais de Saúde a programas de
capacitação voltadas ao Controle Social.

100,00 100,00

Executar no mínimo seis grupos de ações de vigilância sanitária, consideradas necessárias a
todos os municípios.

82,00 82,00

Enviar 100% das amostras para diagnóstico de leishmaniose visceral americana de cães
suspeitos.

100,00 100,00

Cumprir 8 ciclos com no mínimo 80% de cobertura de imóveis visitados para controle vetorial
da dengue.

8 8

Reduzir para 1 o número de óbitos prematuros (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das quatro
principais doenças do aparelho circulatório, câncer, diabetes e doenças respiratória s crônicas
ao ano

2 2

Assegurar 100% a aquisição regular de medicamentos em quantidade e prazo necessários ao
abastecimento da rede municipal.

100,00 100,00

Ofertar exames laboratoriais terceirizados a 100% da demanda produzida na atenção básica. 100,00 100,00

Realizar no mínimo 10 ações informativas e anuais de publicidade e propaganda em telejornais,
redes sociais e canais de comunicação.

10 10

Assegurar em 100% a participação de servidores em eventos técnicos e científicos conforme as
demandas e regulação administrativa

100,00 100,00

Garantir no mínimo 12 reuniões anuais com o Conselho Municipal de Saúde. 12 8

Realizar, no mínimo, 90% da vacinação antirrábica animal (gatos e cães) pactuada. 90,00 92,00

Alcançar 70% das metas pactuadas para controle e prevenção da Doença de Chagas 2 2

Executar no mínimo 75% da cobertura vacinal preconizada pelo Calendário Nacional Vacinal 75,00 89,00

Manter 100% da cobertura populacional estimada pelas Equipes de Atenção Básica. 100,00 100,00

Garantir imunização de, no mínimo, 70% da população vacinável contra a COVID-19. 70,00 74,00

Garantir o envio de, no mínimo, 04 instrumento s de Gestão (relatórios, projetos, planos e
pactuações) por ano, para apreciação do Conselho Municipal de Saúde (CMS) de acordo com a
legislação vigente.

4 4

Investigar 100% dos casos de óbito de mulheres em idade fértil (10 a 49) no tempo oportuno. 95,00 93,00

Atender no mínimo 90% das demandas de Tratamentos Fora do Domicílio – TFD conforme
regulação municipal.

83,00 100,00

Manter em 100% o percentual de Equipes de Atenção Básica contratualizadas no PSE. 100,00 100,00

Registrar no mínimo 90% dos óbitos não fetais com causa básica definida. 90,00 95,00

Aumentar de 80,0 para 90,0 o percentual de cobertura de acompanha mento das
condicionalidades de Saúde do Programa Bolsa Família (PBF).

83,00 87,00

Encerrar oportunamente, no mínimo, 80% das investigações das notificações de agravos
compulsórios, registradas em até 60 dias após notificação.

83,00 85,00

Implantar e implementar 01 polos da Academia da Saúde 1 1

Aumentar para 95% a cura dos casos novos de hanseníase diagnostica dos nos anos das
coortes.

90,00 95,00

Realizar 10 coletas mensais de amostras de água para consumo humano e enviar para análise
quanto aos parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e turbidez.

120 120

Ampliar de 0,20 para 0,40 a realização de exames citopatológicos do colo do útero em
mulheres de 25 a 64 anos na população residente do município.

0,28 0,46

Efetivar, no mínimo, 90% de preenchimento do campo ocupação nas notificações de agravos
relacionado s ao trabalho.

90,00 100,00

Ampliar para 80% o acesso da população gestante com consulta odontológica programada. 72,00 74,00

Alcançar no mínimo 70% das metas pactuadas no Programa de Qualificação das Ações de
Vigilância em Saúde (PQA-VS)

70,00 75,00

Ampliar para 100% a cobertura de equipes da Saúde Bucal na Atenção Básica. 97,00 100,00

Ampliar as ações coletivas de escovação dental supervisionada. 6 6

Manter zerado o número de óbitos maternos em determinado período e local de residência 0 0

Reduzir para 0 a taxa de mortalidade infantil ao ano. 0 0

Ampliar o acesso à saúde dos usuários do sexo masculino de acordo com a Política Nacional de
Atenção Integral à Saúde do Homem, por meio da ampliação do horário de funcionamento da
UBS.

60 60

Reduzir a proporção de gravidez na adolescência entre as faixas etárias 10 a 19 anos 20,00 15,00

Manter zerado o número de casos novos de AIDS em menores de 5 anos. 0 0

Manter zerado o número de casos novos de sífilis congênita em menores de um ano de idade 0 0
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301 - Atenção
Básica

Ampliar de 0,10 para 0,20 a razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em
mulheres de 50 a 69 anos na população residente no município.

0,13 0,08

Garantir a oferta de 100% dos recursos humanos necessário s ao funcionamento dos serviços
de saúde.

100,00 100,00

Reduzir para 1 o número de óbitos prematuros (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das quatro
principais doenças do aparelho circulatório, câncer, diabetes e doenças respiratória s crônicas
ao ano

2 2

Ampliar para 06 especialistas, a oferta de atendimento de consultas na Atenção Especializada 4 3

Manter 100% da cobertura populacional estimada pelas Equipes de Atenção Básica. 100,00 100,00

Investigar 100% dos casos de óbito de mulheres em idade fértil (10 a 49) no tempo oportuno. 95,00 93,00

Manter em 100% o percentual de Equipes de Atenção Básica contratualizadas no PSE. 100,00 100,00

Aumentar de 80,0 para 90,0 o percentual de cobertura de acompanha mento das
condicionalidades de Saúde do Programa Bolsa Família (PBF).

83,00 87,00

Encerrar oportunamente, no mínimo, 80% das investigações das notificações de agravos
compulsórios, registradas em até 60 dias após notificação.

83,00 85,00

Ampliar de 0,20 para 0,40 a realização de exames citopatológicos do colo do útero em
mulheres de 25 a 64 anos na população residente do município.

0,28 0,46

Ampliar para 80% o acesso da população gestante com consulta odontológica programada. 72,00 74,00

Ampliar para 100% a cobertura de equipes da Saúde Bucal na Atenção Básica. 97,00 100,00

Ampliar as ações coletivas de escovação dental supervisionada. 6 6

Manter zerado o número de óbitos maternos em determinado período e local de residência 0 0

Reduzir para 0 a taxa de mortalidade infantil ao ano. 0 0

Ampliar o acesso à saúde dos usuários do sexo masculino de acordo com a Política Nacional de
Atenção Integral à Saúde do Homem, por meio da ampliação do horário de funcionamento da
UBS.

60 60

Reduzir a proporção de gravidez na adolescência entre as faixas etárias 10 a 19 anos 20,00 15,00

Manter zerado o número de casos novos de AIDS em menores de 5 anos. 0 0

Manter zerado o número de casos novos de sífilis congênita em menores de um ano de idade 0 0

302 - Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Garantir a oferta de 100% dos recursos humanos necessário s ao funcionamento dos serviços
de saúde.

100,00 100,00

Ofertar exames laboratoriais terceirizados a 100% da demanda produzida na atenção básica. 100,00 100,00

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Assegurar 100% a aquisição regular de medicamentos em quantidade e prazo necessários ao
abastecimento da rede municipal.

100,00 100,00

Garantir a oferta de 100% dos recursos humanos necessário s ao funcionamento dos serviços
de saúde.

100,00 100,00

Ofertar exames laboratoriais terceirizados a 100% da demanda produzida na atenção básica. 100,00 100,00

304 - Vigilância
Sanitária

Garantir a oferta de 100% dos recursos humanos necessário s ao funcionamento dos serviços
de saúde.

100,00 100,00

305 - Vigilância
Epidemiológica

Ampliar de 0,10 para 0,20 a razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em
mulheres de 50 a 69 anos na população residente no município.

0,13 0,08

Aquisição de 100% dos equipamentos de proteção individual (EPI) demandados pela UBS para o
enfrentamento da pandemia de Coronavírus

100,00 100,00

Garantir a oferta de 100% dos recursos humanos necessário s ao funcionamento dos serviços
de saúde.

100,00 100,00

Manter 01 sistema para emissão de relatórios em tempo real do sistema E-SUS. 1 1

Executar no mínimo seis grupos de ações de vigilância sanitária, consideradas necessárias a
todos os municípios.

82,00 82,00

Enviar 100% das amostras para diagnóstico de leishmaniose visceral americana de cães
suspeitos.

100,00 100,00

Cumprir 8 ciclos com no mínimo 80% de cobertura de imóveis visitados para controle vetorial
da dengue.

8 8

Reduzir para 1 o número de óbitos prematuros (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das quatro
principais doenças do aparelho circulatório, câncer, diabetes e doenças respiratória s crônicas
ao ano

2 2

Alcançar 70% das metas pactuadas para controle e prevenção da Doença de Chagas 2 2

Realizar no mínimo 10 ações informativas e anuais de publicidade e propaganda em telejornais,
redes sociais e canais de comunicação.

10 10

Investigar 100% dos casos de óbito de mulheres em idade fértil (10 a 49) no tempo oportuno. 95,00 93,00
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Garantir imunização de, no mínimo, 70% da população vacinável contra a COVID-19. 70,00 74,00

Registrar no mínimo 90% dos óbitos não fetais com causa básica definida. 90,00 95,00

Encerrar oportunamente, no mínimo, 80% das investigações das notificações de agravos
compulsórios, registradas em até 60 dias após notificação.

83,00 85,00

Implantar e implementar 01 polos da Academia da Saúde 1 1

Aumentar para 95% a cura dos casos novos de hanseníase diagnostica dos nos anos das
coortes.

90,00 95,00

Realizar 10 coletas mensais de amostras de água para consumo humano e enviar para análise
quanto aos parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e turbidez.

120 120

Ampliar de 0,20 para 0,40 a realização de exames citopatológicos do colo do útero em
mulheres de 25 a 64 anos na população residente do município.

0,28 0,46

Efetivar, no mínimo, 90% de preenchimento do campo ocupação nas notificações de agravos
relacionado s ao trabalho.

90,00 100,00

Alcançar no mínimo 70% das metas pactuadas no Programa de Qualificação das Ações de
Vigilância em Saúde (PQA-VS)

70,00 75,00

Manter zerado o número de óbitos maternos em determinado período e local de residência 0 0

Reduzir para 0 a taxa de mortalidade infantil ao ano. 0 0

Reduzir a proporção de gravidez na adolescência entre as faixas etárias 10 a 19 anos 20,00 15,00

Manter zerado o número de casos novos de AIDS em menores de 5 anos. 0 0

Manter zerado o número de casos novos de sífilis congênita em menores de um ano de idade 0 0

306 - Alimentação e
Nutrição

Garantir a oferta de 100% dos recursos humanos necessário s ao funcionamento dos serviços
de saúde.

100,00 100,00
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Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Categoria Econômica e Fonte de Recursos

Subfunções Categoria
Econômica

Recursos
ordinários -
Fonte Livre (R$)

Receita de
impostos e de
transferência de
impostos
(receita própria
- R$)

Transferências de
fundos à Fundo de
Recursos do SUS,
provenientes do
Governo Federal (R$)

Transferências de
fundos ao Fundo de
Recursos do SUS,
provenientes do
Governo Estadual
(R$)

Transferências
de convênios
destinados à
Saúde (R$)

Operações
de Crédito
vinculadas
à Saúde
(R$)

Royalties
do petróleo
destinados
à Saúde
(R$)

Outros
recursos
destinados
à Saúde
(R$)

Total(R$)

0 - Informações
Complementares

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

122 -
Administração
Geral

Corrente 2.000.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 2.000.000,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

301 - Atenção
Básica

Corrente 1.000.000,00 N/A 2.000.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 3.000.000,00

Capital 144.000,00 N/A 400.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 544.000,00

302 - Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente N/A N/A 100.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 100.000,00

Capital 100.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 100.000,00

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente N/A N/A 300.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 300.000,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

304 - Vigilância
Sanitária

Corrente N/A N/A 50.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 50.000,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

305 - Vigilância
Epidemiológica

Corrente N/A N/A 150.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 150.000,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 03/03/2026.

Análises e Considerações sobre Programação Anual de Saúde - PAS
Com relação aos indicadores de pactuação Interfederativa e as ações propostas na Programação Anual de Saúde, a equipe, com apoio da gestão,
permaneceu compromissada, engajada, motivada e conseguimos alcançar a grande maioria dos indicadores, porém, os resultados ainda não foram
apurados na sua totalidade dentro dos sistemas de informação.
Reforçamos que os esforços são direcionados ao novo modelo de financiamento, o Previne Brasil, inclusive o município de Bandeirantes do Tocantins
alcançou no Índice Sintético Final, a nota de 9,87 no último quadrimestre avaliado, onde o máximo possível é 10,0, pontuação esta que permitiu ao
município ocupar a posição 32 dentre os 139 municípios.
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8. Indicadores de Pactuação Interfederativa
O processo de Pactuação Interfederativa de Indicadores foi descontinuado com a revogação da Resolução nº 8/2016 a partir da publicação da Resolução de
Consolidação CIT nº 1/2021. 
Para mais informações, consultar a Nota Técnica nº 20/2021-DGIP/SE/MS

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 03/03/2026.
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9. Execução Orçamentária e Financeira
A disponibilização dos dados do SIOPS, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo DESID/SCTIE.

9.1. Execução da programação por fonte de recurso, subfunção e categoria econômica

Despesa Total em Saúde por Fonte e Subfunção

Subfunções Recursos
Ordinários
- Fonte
Livre

Receitas de
Impostos e de
Transferência de
Impostos - Saúde

Transferências Fundo a
Fundo de Recursos do
SUS provenientes do
Governo Federal

Transferências Fundo a
Fundo de Recursos do
SUS provenientes do
Governo Estadual

Transferências
de Convênios
destinadas à
Saúde

Operações
de Crédito
vinculadas à
Saúde

Transferências da
União - inciso I do art.
5º da Lei
Complementar
173/2020

Royalties do
Petróleo
destinados à
Saúde

Outros
Recursos
Destinados
à Saúde

TOTAL

301 - Atenção
Básica

Corrente 0,00 3.682.540,60 1.364.362,61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 250.111,63 5.297.014,84

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

302 -
Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente 0,00 3.497,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.497,34

Capital 0,00 0,00 164.814,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 164.814,66

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente 0,00 6.985,44 490.230,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 497.216,08

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

304 -
Vigilância
Sanitária

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

305 -
Vigilância
Epidemiológica

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras
Subfunções

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 3.693.023,38 2.019.407,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 250.111,63 5.962.542,92

(*) ASPS: Ações e Serviços Públicos em Saúde

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 19/02/2024.

9.2. Indicadores financeiros

Indicadores do Ente Federado

Indicador Transmissão

Única

1.1 Participação da receita de impostos na receita total do Município 8,17 %  

1.2 Participação das transferências intergovernamentais na receita total do Município 85,47 %  

1.3 Participação % das Transferências para a Saúde (SUS) no total de recursos transferidos para o Município 6,37 %  

1.4 Participação % das Transferências da União para a Saúde no total de recursos transferidos para a saúde no Município  100,00 %  

1.5 Participação % das Transferências da União para a Saúde (SUS) no total de Transferências da União para o Município 10,17 %  

1.6 Participação % da Receita de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais na Receita Total do Município 53,19 %  

2.1 Despesa total com Saúde, em R$/hab, sob a responsabilidade do Município, por habitante R$ 1.642,12  

2.2 Participação da despesa com pessoal na despesa total com Saúde 83,21 %  

2.3 Participação da despesa com medicamentos na despesa total com Saúde 1,62 %  

2.4 Participação da desp. com serviços de terceiros - pessoa jurídica na despesa total com Saúde 8,91 %  

2.5 Participação da despesa com investimentos na despesa total com Saúde 2,76 %  

2.6 Despesas com Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,00 %  

3.1 Participação das transferências para a Saúde em relação à despesa total do Município com saúde 40,38 %  

3.2 Participação da receita própria aplicada em Saúde conforme a LC141/2012 15,68 %  

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 19/02/2024.

9.3. Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

% (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 2.195.220,00 2.963.547,00 3.611.466,77 121,86

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 28.020,00 37.827,00 769,31 2,03

IPTU 13.620,00 18.387,00 769,31 4,18

Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 14.400,00 19.440,00 0,00 0,00
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Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ITBI

1.411.200,00 1.905.120,00 434.173,40 22,79

ITBI 1.411.200,00 1.905.120,00 434.173,40 22,79

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISS

540.000,00 729.000,00 2.538.809,01 348,26

ISS 540.000,00 729.000,00 2.538.809,01 348,26

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de
Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF

216.000,00 291.600,00 637.715,05 218,70

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 15.373.732,45 20.754.538,81 19.902.982,63 95,90

Cota-Parte FPM 9.019.972,45 12.176.962,81 11.180.508,14 91,82

Cota-Parte ITR 300.000,00 405.000,00 659.577,72 162,86

Cota-Parte do IPVA 198.000,00 267.300,00 415.283,71 155,36

Cota-Parte do ICMS 5.846.160,00 7.892.316,00 7.629.995,17 96,68

Cota-Parte do IPI - Exportação 9.600,00 12.960,00 17.617,89 135,94

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e
Transferências Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00

Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E
TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

17.568.952,45 23.718.085,81 23.514.449,40 99,14

DESPESAS COM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE

SAÚDE (ASPS) - POR
SUBFUNÇÃO E

CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS Inscritas em
Restos a

Pagar Não
Processados

(g)
Até o

bimestre
(d)

% (d/c)
x 100

Até o
bimestre

(e)

% (e/c)
x 100

Até o
bimestre

(f)

%
(f/c) x
100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 2.069.100,00 1.704.121,64 3.682.540,60 216,10 3.677.897,95 215,82 3.677.872,90 215,82 4.642,65

Despesas Correntes 2.069.100,00 1.704.121,64 3.682.540,60 216,10 3.677.897,95 215,82 3.677.872,90 215,82 4.642,65

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (V)

18.000,00 0,00 3.497,34 0,00 3.497,34 0,00 3.497,34 0,00 0,00

Despesas Correntes 18.000,00 0,00 3.497,34 0,00 3.497,34 0,00 3.497,34 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (VI)

14.520,00 6.103,44 6.985,44 114,45 6.985,44 114,45 6.985,44 114,45 0,00

Despesas Correntes 14.520,00 6.103,44 6.985,44 114,45 6.985,44 114,45 6.985,44 114,45 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA (VIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
(IX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI +
VII + VIII + IX + X)

2.101.620,00 1.710.225,08 3.693.023,38 215,94 3.688.380,73 215,67 3.688.355,68 215,66 4.642,65
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO
EM ASPS

DESPESAS
EMPENHADAS (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS (e)

DESPESAS PAGAS
(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 3.693.023,38 3.688.380,73 3.688.355,68

(-) Restos a Pagar Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade
Financeira (XIII)

4.642,65 N/A N/A

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual
Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)

0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a
Pagar Cancelados (XV)

0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 3.688.380,73 3.688.380,73 3.688.355,68

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 3.527.167,41

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica
Municipal)

N/A

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) =
(XVI (d ou e) - XVII)

161.213,32 161.213,32 161.188,27

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15%
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

15,68 15,68 15,68

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL
MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS
VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC

141/2012

Saldo Inicial
(no exercício

atual) (h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)
(l) = (h - (i ou

j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas (j) Pagas (k)

Diferença de limite não cumprido em 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em exercícios anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

EXERCÍCIO
DO

EMPENHO

Valor
Mínimo

para
aplicação
em ASPS

(m)

Valor
aplicado

em ASPS no
exercício

(n)

Valor
aplicado
além do
limite

mínimo
(o) = (n -

m), se

Total
inscrito
em RP

no
exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente

no Exercício
sem

Disponibilidade
Financeira q =

(XIIId)

Valor
inscrito em

RP
considerado

no Limite
(r) = (p - (o

+ q)) se

Total
de RP
pagos

(s)

Total
de RP a
pagar

(t)

Total de
RP

cancelados
ou

prescritos
(u)

Diferença
entre o
valor

aplicado
além do

limite e o
total de RP
cancelados
(v) = ((o +

q) - u))

Empenhos de
2023

3.527.167,41 3.688.380,73 161.213,32 4.667,70 4.642,65 0,00 0,00 4.667,70 0,00 165.855,97

Empenhos de
2022

3.071.675,73 3.135.802,31 64.126,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 64.126,58

Empenhos de
2021

2.512.175,15 2.607.216,83 95.041,68 0,00 4.204,52 0,00 0,00 0,00 0,00 99.246,20

Empenhos de
2020

1.806.907,91 2.018.039,92 211.132,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 211.132,01

Empenhos de
2019

1.863.018,03 1.909.520,48 46.502,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 46.502,45

Empenhos de
2018

1.736.813,62 1.799.002,08 62.188,46 0,00 22.788,33 0,00 0,00 0,00 0,00 84.976,79

Empenhos de
2017

1.454.813,46 1.735.654,94 280.841,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 280.841,48

Empenhos de
2016

1.526.063,33 1.552.515,10 26.451,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26.451,77

Empenhos de
2015

1.476.236,32 1.694.664,07 218.427,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 218.427,75

Empenhos de
2014

1.427.143,24 1.596.536,12 169.392,88 0,00 2.222,19 0,00 0,00 0,00 0,00 171.615,07

Empenhos de
2013

1.215.441,05 1.605.433,12 389.992,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 389.992,07
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TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "r")

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO
LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)

0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU
PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não

aplicado)
(aa) = (w - (x

ou y))

Empenhadas
(x)

Liquidadas (y) Pagas (z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a ser
compensados (XXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a ser
compensados (XXV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a ser
compensados (XXVI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios
anteriores a serem compensados (XXVII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
A COMPENSAR (XXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

% (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXIX) 3.374.795,45 4.555.973,86 2.407.508,23 52,84

Provenientes da União 3.138.395,45 4.236.833,86 2.407.508,23 56,82

Provenientes dos Estados 236.400,00 319.140,00 0,00 0,00

Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS
VINCULADAS A SAÚDE (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
(XXXII) = (XXIX + XXX + XXXI)

3.374.795,45 4.555.973,86 2.407.508,23 52,84

DESPESAS COM SAUDE
POR SUBFUNÇÕES E

CATEGORIA ECONÔMICA
NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS Inscritas em
Restos a

Pagar não
Processados

(g)
Até o

bimestre
(d)

% (d/c)
x 100

Até o
bimestre

(e)

% (e/c)
x 100

Até o
bimestre

(f)

%
(f/c) x
100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXIII) 3.516.460,00 4.642.245,08 1.614.474,24 34,78 1.525.325,01 32,86 1.517.810,56 32,70 89.149,23

Despesas Correntes 3.464.460,00 4.642.245,08 1.614.474,24 34,78 1.525.325,01 32,86 1.517.810,56 32,70 89.149,23

Despesas de Capital 52.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (XXXIV)

251.400,00 374.155,00 164.814,66 44,05 156.346,66 41,79 156.346,66 41,79 8.468,00

Despesas Correntes 200.000,00 2.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 51.400,00 371.755,00 164.814,66 44,33 156.346,66 42,06 156.346,66 42,06 8.468,00

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (XXXV)

374.520,00 377.182,43 490.230,64 129,97 490.230,64 129,97 490.230,64 129,97 0,00

Despesas Correntes 374.520,00 377.182,43 490.230,64 129,97 490.230,64 129,97 490.230,64 129,97 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
(XXXVI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA (XXXVII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1

https://digisusgmp.saude.gov.br 27 de 38



ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
(XXXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES
(XXXIX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO
DO MÍNIMO (XL) = (XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI +
XXXVII + XXXVIII+ XXXIX)

4.142.380,00 5.393.582,51 2.269.519,54 42,08 2.171.902,31 40,27 2.164.387,86 40,13 97.617,23

DESPESAS TOTAIS COM
SAÚDE EXECUTADAS
COM COM RECURSOS

PRÓPRIOS E COM
RECURSOS

TRANSFERIDOS DE
OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS Inscritas em
Restos a

Pagar não
Processados

(g)
Até o

bimestre
(d)

% (d/c)
x 100

Até o
bimestre

(e)

% (e/c)
x 100

Até o
bimestre

(f)

%
(f/c) x
100

ATENÇÃO BÁSICA(XLI) = (IV
+ XXXIII)

5.585.560,00 6.346.366,72 5.297.014,84 83,47 5.203.222,96 81,99 5.195.683,46 81,87 93.791,88

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (XLII) = (V
+ XXXIV)

269.400,00 374.155,00 168.312,00 44,98 159.844,00 42,72 159.844,00 42,72 8.468,00

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (XLIII) = (VI +
XXXV)

389.040,00 383.285,87 497.216,08 129,72 497.216,08 129,72 497.216,08 129,72 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
(XLIV) = (VII + XXXVI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA (XLV) =
(VIII + XXXVII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
(XLVI) = (IX + XXXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES
(XLVII) = (X + XXXIX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM
SAÚDE (XLVIII) = (XI + XL)

6.244.000,00 7.103.807,59 5.962.542,92 83,93 5.860.283,04 82,49 5.852.743,54 82,39 102.259,88

(-) Despesas da Fonte:
Transferências da União -
inciso I do art. 5º da Lei
Complementar 173/2020

4.142.380,00 5.393.582,51 2.269.519,54 42,08 2.171.902,31 40,27 2.164.387,86 40,13 97.617,23

TOTAL DAS DESPESAS
EXECUTADAS COM
RECURSOS PRÓPRIOS (XLIX)

2.101.620,00 1.710.225,08 3.693.023,38 215,94 3.688.380,73 215,67 3.688.355,68 215,66 4.642,65

FONTE: SIOPS, Tocantins16/02/24 08:55:21
1 - Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 - Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar
considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).
3 - Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

9.4. Execução orçamentária e financeira de recursos federais transferidos fundo a fundo, segundo bloco de financiamento e programa de trabalho

Bloco de Financiamento Programas de Trabalho

Valor
Transferido
em 2023 

(Fonte: FNS)

Valor
Executado

Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

(CUSTEIO)

10122502100UW - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS ESTADOS, AO DISTRITO FEDERAL E
AOS MUNICÍPIOS PARA O PAGAMENTO DO PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM R$ 324.439,35 R$ 0,00

10301501900UC - TRANSFERÊNCIA AOS ENTES FEDERATIVOS PARA O PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS
DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE R$ 273.408,00 0,00

103015019219A - PISO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 885.818,43 0,00

10301501921CE - IMPLEMENTACAO DE POLITICAS DE ATENCAO ESPECIALIZADA A SAUDE R$ 411,16 0,00

1030150192E89 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM
SAÚDE PARA CUMPRIMENTO DAS METAS - NACIONAL R$ 700.000,00 0,00

1030250188585 - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC R$ 34.251,84 0,00
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(CUSTEIO)
10303501720AE - PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTRATÉGICOS NA ATENÇÃO
PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 21.140,40 0,00

10303501720AH - ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO SUS R$ 24.000,00 0,00

10304502320AB - INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA
EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA R$ 12.000,00 0,00

10305502300UB - TRANSFERÊNCIA AOS ENTES FEDERATIVOS PARA O PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS
DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS R$ 68.352,00 0,00

10305502320AL - INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA A
VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 25.594,15 0,00

Fonte: Fundo Nacional de Saúde (FNS)

1 – Os valores pagos em outro exercício fiscal mesmo tendo sua memória de cálculo e ano anterior, não estarão sendo computados para aquela prestação de contas.
2 – Para efeitos de despesa executada deve ser considerada a despesa empenhada no exercício fiscal.

9.5. Relatório de Execução de Recursos Repassados por Emenda Parlamentar

Quadro demonstrativo da transferência de recursos advindos da união para a aplicação no enfrentamento da situação de emergência de
saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-19)

Descrição do recurso SALDO DO RECURSO
DO EXERCICIO

ANTERIOR
(31/12/2022)

RECURSOS
DIRECIONADOS
NO EXERCÍCIO
ATUAL ATÉ O

BIMESTRE

SALDO TOTAL

Recursos advindos da transferência da União repassados pelo FNS conf. Portarias
específicas nos blocos de manutenção e estruturação para a aplicação no enfrentamento da
situação de emergência de saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-19)

523.125,53 0,00 523.125,53

Recursos advindos da transferência da União repassados pelo FNS nos blocos de
manutenção e estruturação não específicas para a aplicação no enfrentamento da situação
de emergência de saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-19)

523.125,53 0,00 523.125,53

Recursos advindos de transposição de saldos financeiros de exercícios anteriores
provenientes de repasses federais do FNS aos fundos de saúde dos estados, DF e
municípios conf. LC 172/2020.

0,00 0,00 0,00

Recursos advindos da União, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios, no exercício de 2020, e em ações de enfrentamento ao Coronavírus SARS-
CoV-2 (Covid-19). Conforme LC 173/2020

0,00 0,00 0,00

Recursos advindos da União, na forma de prestação de apoio financeiro pela União aos
entes federativos que recebem recursos do Fundo de Participação dos Estados - FPE e do
Fundo de Participação dos Municípios - FPM, com o objetivo de mitigar as dificuldades
financeiras decorrentes do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (Covid-19). MP 938/2020

0,00 0,00 0,00

Outros recursos advindos de transferências da União 0,00 0,00 0,00

Total de recursos advindos de transferência da união para enfrentamento da
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - CORONAVIRUS (COVID-
19)

1.046.251,06 0,00 1.046.251,06

Despesas decorrentes do enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional Coronavírus (COVID-19)

Descrição das Subfunções/Despesas Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas
Administração Geral 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e terapêutico 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00

Informações Complementares 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00
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Descrição das
Subfunções/Despesas

Inscrição
em 2023 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2023 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2023
- Saldo
total (c)
= a+b

Inscrição
em 2022 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2022 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2022
- Saldo
total (c)
= a+b

Execução de
RPs

inscritos em
2022 - RPs

processados
Pago (d)

Execução de
RPs

inscritos em
2022 - RPs

processados
Cancelado

(e)

Execução de
RPs

inscritos em
2022 - RPs

não
processados
- Liquidado*

(f)

Execução de

inscritos em
2022 - RPs

processados
- Pago (g)

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e
Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e
terapêutico

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância
Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Informações
Complementares

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gerado em 19/02/2024
16:27:43

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

9.6. Covid-19 Repasse União

Quadro demonstrativo da aplicação de recursos próprios no enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância
nacional - Coronavírus (COVID-19)

Descrição do recurso SALDO DO RECURSO
DO EXERCICIO

ANTERIOR (31/12/2022)

RECURSOS
DIRECIONADOS
NO EXERCÍCIO
ATUAL ATÉ O

BIMESTRE

SALDO
TOTAL

Recursos próprios a serem aplicados no enfrentamento da emergência de saúde - nacional -
Coronavírus (COVID-19)

0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00

Despesas decorrentes do enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional Coronavírus (COVID-19)

Descrição das Subfunções/Despesas Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas
Administração Geral 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e terapêutico 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00

Informações Complementares 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00
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Descrição das
Subfunções/Despesas

Inscrição
em 2023 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2023 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2023
- Saldo
total (c)
= a+b

Inscrição
em 2022 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2022 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2022
- Saldo
total (c)
= a+b

Execução de
RPs

inscritos em
2022 - RPs

processados
Pago (d)

Execução de
RPs

inscritos em
2022 - RPs

processados
Cancelado

(e)

Execução de
RPs

inscritos em
2022 - RPs

não
processados
- Liquidado*

(f)

Execução de

inscritos em
2022 - RPs

processados
- Pago (g)

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e
Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e
terapêutico

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância
Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Informações
Complementares

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gerado em 19/02/2024
16:27:42

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

9.7. Covid-19 Recursos Próprios

Quadro demonstrativo da transferência de recursos advindos do estado para a aplicação no enfrentamento da situação de emergência de
saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-19)

Descrição do recurso SALDO DO RECURSO
DO EXERCICIO

ANTERIOR (31/12/2022)

RECURSOS
DIRECIONADOS
NO EXERCÍCIO
ATUAL ATÉ O

BIMESTRE

SALDO
TOTAL

Recursos de transferências do estado para enfrentamento da situação de emergência de saúde
pública de importância - nacional - Coronavírus (COVID-19)

0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00

Despesas decorrentes do enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional Coronavírus (COVID-19)

Descrição das Subfunções/Despesas Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas
Administração Geral 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e terapêutico 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00

Informações Complementares 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00
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Descrição das
Subfunções/Despesas

Inscrição
em 2023 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2023 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2023
- Saldo
total (c)
= a+b

Inscrição
em 2022 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2022 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2022
- Saldo
total (c)
= a+b

Execução de
RPs

inscritos em
2022 - RPs

processados
Pago (d)

Execução de
RPs

inscritos em
2022 - RPs

processados
Cancelado

(e)

Execução de
RPs

inscritos em
2022 - RPs

não
processados
- Liquidado*

(f)

Execução de

inscritos em
2022 - RPs

processados
- Pago (g)

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e
Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e
terapêutico

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância
Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Informações
Complementares

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gerado em 19/02/2024
16:27:44

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Análises e Considerações sobre Execução Orçamentária e Financeira
Neste contexto, as despesas ocorreram de acordo com a execução da Programação Anual de Saúde, o município aplicou em saúde o compatível a 15,68%
de suas receitas, isso corresponde a R$ 161.213,32 acima do obrigatório.
De fato, foi investido um total de R$ 5.962.542,92 no período do relatório, o índice de investimento em saúde foi em conformidade com a LC 141/2012.
As despesas ocorreram conforme o detalhamento logo abaixo:

ELEMENTO DE DESPESA VALOR PAGO NO
ANO

MÉDIA
MENSAL

AJUDA DE CUSTO  R$                         
50,00

 R$               
4,17

AQUISIÇÃO DE ARTIGOS DE DECORAÇÃO  R$                   
5.387,95

 R$          
449,00

AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL  R$                 
51.902,01

 R$       
4.325,17

AQUISIÇÃO DE CORTINAS PERSIANAS  R$                 
16.960,00

 R$       
1.413,33

AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA  R$                   
2.250,00

 R$          
187,50

AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE LIMPEZA  R$                 
26.594,47

 R$       
2.216,21

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS  R$                 
32.887,36

 R$       
2.740,61

AQUISIÇÃO DE MATERIAS HOSPITALARES  R$                 
11.500,00

 R$          
958,33

AQUISIÇÃO DE MATERIAS GRAFICOS  R$                 
46.423,00

 R$       
3.868,58

AQUISIÇÃO DE MATERIAS ODONTOLOGOS  R$                   
6.291,10

 R$          
524,26

AQUISIÇÃO DE MATERIAS PERMANENTE  R$              
186.549,62

 R$     
15.545,80

AQUISIÇÃO DE MEDICAÇÃO/ INSUMOS/
ODONTOLOGIA

 R$              
344.689,14

 R$     
28.724,10

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS  R$              
128.768,97

 R$     
10.730,75

AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE MOTOCICLETA  R$                   
2.614,00

 R$          
217,83

AQUISIÇÃO DE PLANTAS  R$                 
30.590,00

 R$       
2.549,17

AQUISIÇÃO DE PNEUS  R$                 
21.363,00

 R$       
1.780,25

AQUISIÇÃO GÁS MEDICINAL  R$                 
53.660,00

 R$       
4.471,67

ASSESSORIA ADMINISTRATIVA  R$                   
9.000,00

 R$          
750,00

ASSESSORIA CONTABIL  R$                 
87.300,00

 R$       
7.275,00
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ASSESSORIA DE GESTÃO EM SAÚDE  R$                 
45.650,00

 R$       
3.804,17

AUXILIO DO PROGRAMA MAIS MEDICOS  R$                 
36.000,00

 R$       
3.000,00

COLETA DE RESIDUOS SOLIDOS  R$                 
43.500,00

 R$       
3.625,00

CONFECÇÃO DE CAMISETAS - OUTUBRO
ROSA

 R$                   
9.100,00

 R$          
758,33

DIARIA DE MOTORISTA  R$                 
20.513,90

 R$       
1.709,49

DIARIA DE SERVIDOR  R$                 
33.480,00

 R$       
2.790,00

EDUCAÇÃO PERMANENTE  R$                   
8.500,00

 R$          
708,33

FOLHA DE PAGAMENTO  R$           
3.647.861,18

 R$  
303.988,43

FOLHA DE PAGAMENTO COM PATRONAL  R$              
546.378,66

 R$     
45.531,56

LAVAGEM VEICULAR  R$                   
5.899,00

 R$          
491,58

LOCAÇÃO DE IMOVEL  R$              
124.341,00

 R$     
10.361,75

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA  R$                 
31.005,00

 R$       
2.583,75

LOCAÇÃO DE TENDAS  R$                 
33.300,00

 R$       
2.775,00

LOCAÇÃO VEICULAR - AMBULANCIA  R$                 
68.990,00

 R$       
5.749,17

MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO  R$                 
25.250,00

 R$       
2.104,17

MANUTENÇÃO DE EQUEIPAMENTO
ODONTOLOGICO

 R$                 
12.307,00

 R$       
1.025,58

PAGAMENTO DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL  R$                      
600,00

 R$             
50,00

PAGAMENTO DE ENERGIA  R$                 
52.879,91

 R$       
4.406,66

PAGAMENTO DE INTERNET  R$                 
24.711,00

 R$       
2.059,25

PAGAMENTO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO R$                      
770,88

 R$             
64,24

PAGAMENTO DE PUBLICAÇÃO E
PROPAGANDA

 R$                 
42.800,00

 R$       
3.566,67

PAGAMENTO DE TELEFONIA  R$                   
9.086,09

 R$          
757,17

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CIRURGIÃO
DENTISTA

 R$                 
86.100,00

 R$       
7.175,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -
GINECOLOGISTA

 R$                 
53.880,00

 R$       
4.490,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
BORRACHARIA

 R$                   
6.910,00

 R$          
575,83

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO

 R$                 
39.694,00

 R$       
3.307,83

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TI  R$                   
1.660,00

 R$          
138,33

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRAFICOS  R$                 
33.050,00

 R$       
2.754,17

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS  R$              
456.200,00

 R$     
38.016,67

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS -
CIRURGIÃO DENTISTA

 R$                 
49.200,00

 R$       
4.100,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS -
PEDIATRIA

 R$                 
66.000,00

 R$       
5.500,00

SERVIÇO DIGITAL DE CONTROLE DE PONTO  R$                 
46.295,00

 R$       
3.857,92

SERVIÇOS DE ENGENHARIA  R$                 
17.480,00

 R$       
1.456,67

SERVIÇOS DE ULTRASSONOGRAFIA  R$                 
55.000,00

 R$       
4.583,33

SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE COMPRAS
- COMBUSTÍVEL

 R$              
240.562,63

 R$     
20.046,89

SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE
MONITORIAMENTO DE INDICADORES

 R$                   
5.490,00

 R$          
457,50

TARIFA BANCARIA  R$                   
3.254,00

 R$          
271,17
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10. Auditorias
Não há informações cadastradas para o período das Auditorias.
Fonte: Sistema Nacional de Auditoria do SUS (SISAUD-SUS) 
Data da consulta: 03/03/2026.

Outras Auditorias

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 03/03/2026.

Análises e Considerações sobre Auditorias
Sem auditorias no período.
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11. Análises e Considerações Gerais

A gestão da saúde em Bandeirantes do Tocantins em 2023 apresentou resultados positivos, com destaque para a nota 9,87 nos indicadores do Previne Brasil no terceiro
quadrimestre do ano, a realização de 100% das ações previstas para Vigilância em Saúde, a aquisição de medicamentos para a assistência farmacêutica básica, as 2
Estratégias de Saúde da Família (ESF) em funcionamento regular com uma Unidades Básica de Saúde na modalidade Saúde na Hora.

A nota 9,87 no Previne Brasil demonstra a excelência da gestão em atenção primária à saúde, com destaque para a cobertura vacinal, a atenção pré-natal, o
acompanhamento de pessoas com doenças crônicas e a saúde bucal.
A realização de 100% das ações previstas para Vigilância em Saúde revela a efetividade das medidas de prevenção e controle de doenças, como a intensificação da busca
ativa de casos de Covid-19, a realização de campanhas de vacinação e a monitoramento de vetores.

A aquisição de medicamentos para a assistência farmacêutica básica garantiu o acesso da população a medicamentos essenciais para o tratamento de diversas doenças,
contribuindo para a qualidade de vida dos cidadãos.

Apesar dos avanços, ainda há desafios a serem superados, como a redução do tempo de espera por consultas e exames especializados, a ampliação da cobertura da atenção
especializada e a melhoria da infraestrutura das Unidades de Saúde.
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12. Recomendações para o Próximo Exercício

Análises e Considerações sobre Recomendações para o Próximo Exercício
Para o ano 2024, no município de Bandeirantes do Tocantins, é essencial manter o investimento em infraestrutura e equipamentos de saúde nas unidades
básicas. A disponibilidade de recursos como medicamentos, materiais médicos e equipamentos adequados contribui significativamente para o
atendimento eficaz e a promoção da saúde da população local.
Além disso, é fundamental capacitar profissionais de saúde que atuam na atenção básica. Oferecer treinamentos contínuos, workshops e atualizações
sobre protocolos de atendimento e práticas médicas atualizadas garantem um serviço de qualidade e atencioso aos pacientes. A educação permanente
dos profissionais reflete diretamente na melhoria do atendimento e na satisfação dos usuários.
Outra estratégia importante para aprimorar a atenção básica é promover a integração entre os diversos serviços de saúde do município. A comunicação
eficiente entre as unidades de saúde, hospitais e demais prestadores de serviços de saúde facilita o encaminhamento adequado dos pacientes,
garantindo um atendimento mais ágil e eficaz, além de possibilitar um acompanhamento mais completo e integrado da saúde da população.

 
SAMARA DOS SANTOS REZENDE 

Secretário(a) de Saúde 
BANDEIRANTES DO TOCANTINS/TO, 2023
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Identificação
Considerações:
Avaliado após apreciação do Conselho Municipal de Saúde.

Introdução
Considerações:
Avaliado após apreciação do Conselho Municipal de Saúde.

Dados Demográficos e de Morbimortalidade
Considerações:
Avaliado após apreciação do Conselho Municipal de Saúde.

Dados da Produção de Serviços no SUS
Considerações:
Avaliado após apreciação do Conselho Municipal de Saúde.

Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS
Considerações:
Avaliado após apreciação do Conselho Municipal de Saúde.

Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
Considerações:
Avaliado após apreciação do Conselho Municipal de Saúde.

Programação Anual de Saúde - PAS
Considerações:
Avaliado após apreciação do Conselho Municipal de Saúde.

Indicadores de Pactuação Interfederativa
Considerações:
Sem Parecer

Execução Orçamentária e Financeira
Considerações:
Avaliado após apreciação do Conselho Municipal de Saúde.

Auditorias
Considerações:
Avaliado após apreciação do Conselho Municipal de Saúde.

Análises e Considerações Gerais
Parecer do Conselho de Saúde:
Avaliado após apreciação do Conselho Municipal de Saúde.

Recomendações para o Próximo Exercício
Considerações:
Avaliado após apreciação do Conselho Municipal de Saúde.

Status do Parecer: Aprovado

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO: TOCANTINS

MUNICÍPIO: BANDEIRANTES DO TOCANTINS 
Relatório Anual de Gestão - 2023 

Parecer do Conselho de Saúde
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BANDEIRANTES DO TOCANTINS/TO, 03 de Março de 2026 

Conselho Municipal de Saúde de Bandeirantes Do Tocantins
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